
 
EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 2A. VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARAPUAVA/PR.

 

 

 

 

 

 

 

MASSA FALIDA DE GVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A E OUTRAS, qualificadas nos autos de
processo de falência em trâmite por esse r.Juízo, por seu advogado, dizem e requerem o que se segue, por
meio de seu administrador judicial, e advogado com capacidade postulatória:

1. Que tendo promovido o recolhimento da guia alusiva a cumprimento do mandado pelo sr.Oficial de
Justiça, vem juntar nos autos o comprovante anexo.

Nestes Termos

Pede Deferimento

L.do Sul, 14 de novembro de 2017

Marco Aurélio Pellizzari Lopes
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